
RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DO COLABORADOR

CIDADES INTELIGENTES UMA PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO PARA ARIQUEMES

Período (mês/ano):

Função no Projeto:
Nome:

2024-08

Gracieth Mendes Valenzuela

Dia Atividade Desenvolvida (lançar atividades correspondentes à carga horária
semanal da contratação ou designação)

Hora
Inicio

Hora
Final

Carga
Horária

E-mail:

Agente de Apoio Técnico de Nível Superior da Área de Proteção de Dados 2

gracieth.valenzuela@ifba.edu.br

1

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

18:30 22:30 04:00

2

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

18:30 22:30 04:00

3

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

08:00 13:00 05:00

3

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

14:00 19:00 05:00

4

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

08:00 13:00 05:00

4

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

14:00 19:00 05:00

5

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

18:30 22:30 04:00

6

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

18:30 22:30 04:00
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10

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

08:00 13:00 05:00

10

Estudo sobre como implementar as medidas na Prefeitura de Ariquemes prevista na Lei 13.709/2018
no Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  § 1º A
comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá
mencionar, no mínimo:  I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  II - as
informações sobre os titulares envolvidos;  III - a indicação das medidas técnicas e de

14:00 19:00 05:00

11

Elaboração da Nota Técnica que descreve as diretrizes e o procedimento de comunicação conforme
estipulado pelo Art. 48 da LGPD, a serem adotados pela Prefeitura de Ariquemes no caso de um
incidente de segurança envolvendo dados pessoais em tratamento através dos serviços, sistemas e
aplicativos desenvolvidos pelo Projeto Cidades Inteligentes - PROCINT (Ariquemes/Rondônia).

08:00 13:00 05:00

11

Elaboração da Nota Técnica que descreve as diretrizes e o procedimento de comunicação conforme
estipulado pelo Art. 48 da LGPD, a serem adotados pela Prefeitura de Ariquemes no caso de um
incidente de segurança envolvendo dados pessoais em tratamento através dos serviços, sistemas e
aplicativos desenvolvidos pelo Projeto Cidades Inteligentes - PROCINT (Ariquemes/Rondônia).

14:00 19:00 05:00

17

Elaboração da Nota Técnica que descreve as diretrizes e o procedimento de comunicação conforme
estipulado pelo Art. 48 da LGPD, a serem adotados pela Prefeitura de Ariquemes no caso de um
incidente de segurança envolvendo dados pessoais em tratamento através dos serviços, sistemas e
aplicativos desenvolvidos pelo Projeto Cidades Inteligentes - PROCINT (Ariquemes/Rondônia).

08:00 13:00 05:00

17

Elaboração da Nota Técnica que descreve as diretrizes e o procedimento de comunicação conforme
estipulado pelo Art. 48 da LGPD, a serem adotados pela Prefeitura de Ariquemes no caso de um
incidente de segurança envolvendo dados pessoais em tratamento através dos serviços, sistemas e
aplicativos desenvolvidos pelo Projeto Cidades Inteligentes - PROCINT (Ariquemes/Rondônia).

14:00 19:00 05:00

24 elaboração do ANEXO da Nota Técnica: Formulário como sugestão de modelo de comunicação em caso
de incidente de segurança pela Prefeitura.

08:00 13:00 05:00

24 elaboração do ANEXO da Nota Técnica:  formulário como sugestão de modelo de comunicação em caso
de incidente de segurança pela Prefeitura.

14:00 19:00 05:00

26 elaboração do ANEXO da Nota Técnica:  formulário como sugestão de modelo de comunicação em caso
de incidente de segurança pela Prefeitura.

18:00 22:00 04:00
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Carga horária mensal:  80:00

Assinatura
Gracieth Mendes Valenzuela

Assinatura
VAGNER SCHOABA
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